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A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, faz saber que estão prorrogadas até as 17h de 11 de novembro de 2022 as 
inscrições para o Processo Seletivo Simplificado – PSS (Edital nº 014/2022), para a 
contratação temporária, para atendimento de excepcional interesse público, de Professores 
de Arte, Educação Física e Inglês. As inscrições deverão ser efetuadas, exclusivamente 
pela internet, no site, por meio do endereço eletrônico www.guararema.sp.gov.br. 
Diante da prorrogação, o cronograma do PSS - Edital nº 014/2022 fica alterado, como segue:
- publicação da lista de inscritos: dia 16 de novembro de 2022, a   partir das 14 horas;
- prova: 17 de novembro de 2022;
- resultado da prova de múltipla escolha no dia 21 de novembro de 2022; 
- classificação final no dia 24 de novembro de 2022.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 91/2022, PROCESSO: 564/2022, OBJETO RESUMIDO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E ACESSÓRIOS FOTOGRÁFICOS. 
DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 21/11/2022 as 09h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de 
Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. 
O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 
08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem 
eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da 
empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo 
telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 102/2022, PROCESSO: 639/2022, OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO 
DE UNIFORMES INSTITUCIONAIS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 18/11/2022 as 9h00, 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio 
Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço 
Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão 
obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número 
da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. JOSE 
LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº064/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°240/2022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA futura e eventual Aquisição de Materiais para 
Manutenção de Pintura e Materiais de Manutenção (Ferragens) para a Secretaria de Obras e demais Secretarias 
do município de Araçoiaba da Serra/SP, com quantitativos máximos e condições mínimas contidas no Termo 
de Referência contido no Anexo I. Encerramento: 21/11/2022 às 09:15 hrs. O Edital em sua integra consta no 
site www.aracoiaba.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Araçoiaba da Serra, 31 de outubro de 2022. 
José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
RESULTADO DE JULGAMENTO DA FASE HABILITATÓRIA

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 - PROCESSO N° 115/2022 
Diante do exposto, motivados pelos argumentos apresentados, a Comissão de Licitações, sem divergência de votos, profere 
a seguinte decisão: As empresas: a) Neca Engenharia e Construções Eireli; b) Supletec Soluções Industriais Ltda 
ME; c) Engelimp Infraestrutura e Serviços Eireli; d) HD Soluções em Urbanização Ltda, estão HABILITADAS, pois 
cumpriram todos os requisitos exigidos no Edital da Tomada de Preços nº 03/2022. A empresa Construtora Diamantina 
Ltda está INABILITADA, pois não apresentou a declaração que trata o subitem 5.1.7 do edital, afrontando a exigência do 
instrumento convocatório. A empresa Alves Construtora Ltda está INABILITADA, haja vista que a referida empresa apre-
sentou atestado simples, sem papel timbrado e principalmente sem o acervo técnico, conforme exigência contida no item 
5.1.3 “b” do instrumento convocatório. Assim sendo, fi ca aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação 
na Imprensa Ofi cial do Estado - DOE, para interposição de recursos. Decorrido o prazo recursal sem que tenha havido inter-
posição de recurso, fi ca, desde já designado o próximo dia 10/11/2022, às 9 (nove) horas, para abertura do envelope n. 
02 - Proposta, sito na Rua Angelina Reghini Fontanetti, nº 457, Centro, Santa Cruz da Esperança, Estado de São Paulo, nesta. 

Santa Cruz da Esperança, 27 de outubro de 2022. Marcos Antônio Bazilio - Prefeito Municipal

Termo de Adjudicação. Processo Licitatório 227/2022. Pregão 47/2022. Ob-
jeto: Registro de preços para aquisição de playground infantis, para atender 
a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. Consubstan-
ciado aos termos da Ata da Sessão de Julgamento, considerando a regu-
laridade do procedimento, Resolve, por bem, nos termos da Lei 10.520/02, 
Adjudicar, os itens do objeto licitado, às empresas abaixo delineadas: MG 
Comercial Ltda – ME. Avenida Anápolis, 100, Conjunto 15, Pavimento 06, 
Edifício NBC Castello Branco, Bethaville Centro. Baureri – SP. CNPJ (MF): 
18.108.624/0001-92. Item: 01. Valor: R$ 67.560,00 (Sessenta e sete mil, 
quinhentos e sessenta reais). Natali Brink Brinquedos Ltda – EPP. Rodovia 
Comandante João Ribeiro de Barros, s/nº, km 650, Bairro das Antas. Dra-
cena – SP. CNPJ (MF): 08.287.175/0001-33. Item: 02. Valor: R$ 398.160,00 
(Trezentos e noventa e oito mil, cento e sessenta reais). Castilho – SP, 31 
de outubro de 2022. Hélio Prates Brandão. Pregoeiro.

 Prefeitura de Castilho

Termo de Homologação. Processo Licitatório 227/2022. Pregão 47/2022. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de playground infantis, para 
atender a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 
Considerando a adjudicação constante da ata dos trabalhos da sessão pú-
blica de julgamento, lavrada pelo Sr. Pregoeiro, designada pela Portaria 
nº. 001, de 04/01/2022; e a regularidade do procedimento, hei por bem, 
com base na Lei Federal nº. 10520, de 17 de julho de 2002, Homologar, 
os itens do objeto licitado, às empresas abaixo delineadas e determinar 
que sejam tomadas as providências ulteriores. MG Comercial Ltda – ME. 
Avenida Anápolis, 100, Conjunto 15, Pavimento 06, Edifício NBC Castello 
Branco, Bethaville Centro. Baureri – SP. CNPJ (MF): 18.108.624/0001-92. 
Item: 01. Valor: R$ 67.560,00 (Sessenta e sete mil, quinhentos e sessenta 
reais). Natali Brink Brinquedos Ltda – EPP. Rodovia Comandante João Ri-
beiro de Barros, s/nº, km 650, Bairro das Antas. Dracena – SP. CNPJ (MF): 
08.287.175/0001-33. Item: 02. Valor: R$ 398.160,00 (Trezentos e noventa 
e oito mil, cento e sessenta reais). Castilho – SP, 31 de outubro de 2022. 
Paulo Duarte Boaventura. Prefeito.

 Prefeitura de Castilho

“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N°0031/2022, PRO-
CESSO ADMNISTRATIVO N° I – 6.154/2022, TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM”.Objeto: presente licitação tem por OBJETO o “Registro de preços” 
para eventual aquisição de equipamentos de informática, com fornecimento 
de Software, Antivírus e Instalação, para atender as necessidades das Se-
cretarias da Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às espe-
cificações técnicas conforme Anexo - I do Edital.  Abertura dos envelopes: 
17/11/2022 às 09h00 Informações: A cópia completa do Edital poderá ser 
adquirida, através do endereço eletrônico www.embuguacu.sp.gov.br/licita-
coes. Embu-Guaçu, 31 de outubro de 2022.  José Antonio Pereira – Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 0033/2020 TOMADA DE PREÇO 
N° 0015/2020 Contratada: W.V. FERNANDES EIRELI Objeto: Contratação 
de Empresa especializada para a execução de recapeamento asfáltico situa-
do na rua José Herculano, Rua Antônio Afonso, Rua Hermenegildo Simões 
Louro e Rua Benedito Roschel de Moraes, bairro Jardim Emília – Embu Gua-
çu – São Paulo. Vigência: 28/10/2022 a 26/12/2022. Embu Guaçu 31 de 
outubro de 2022. José Antônio Pereira - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2022

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, torna público o Pregão Presencial n° 
55/2022, oriundo do Processo Administrativo n° 13222/2022, cujo objeto 
consiste no à contratação de empresa especializada para serviços de 
roçagem, capina manual, mecânica e por eletrocursão, limpeza de terrenos, 
poda de árvores com limpeza e retirada de galhos, incluindo o fornecimento 
de veículos, equipamentos, maquinário e toda mão de obra necessária, 
bem como o serviço de coleta e transporte de resíduos provenientes da 
roçada até a destinação final adequada, para atender as necessidades das 
diversas unidades escolares da secretaria municipal de educação, conforme 
termo de referência.  A abertura da Sessão Pública será realizada na sala 
de reuniões ou auditório da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, situada 
a Avenida João Pessoa, 777, Centro, Nova Odessa/SP, CEP: 13380-017, 
que ocorrerá no próximo dia 23/11/2022, às 09h00. O referido edital estará 
disponível para download no seguinte link de acesso: https://transparencia.
smarapd.novaodessa.sp.gov.br:3001/?cod=11 ou no sítio da Prefeitura: 
http://www.novaodessa.sp.gov.br/Default.aspx - “serviços online/licitações”.

Nova Odessa, 31 de outubro de 2022.
José Jorge Teixeira

Secretário de Educação

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2022
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de Borracharia nos 
veículos da Prefeitura Municipal de Cajuru. À vista dos elementos informativos 
constantes do presente processo, e em especial, a decisão do pregoeiro e equipe de 
apoio encarregada de julgar e processar o Pregão nº 105/2022 (Pregão Eletrônico), 
homologo e adjudico a licitação, promovida para Registro de preços para prestação de 
serviços de Borracharia nos veículos da Prefeitura Municipal de Cajuru.

Cajuru/SP, 31 de outubro de 2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
CHAMADA PÚBLICA 002/2022

Processo Administrativo 996/2022, Edital 062/2022, Chamada Pública 002/2022. Tipo: Menor 
Valor Global. Objeto: Termo de Colaboração visando a execução de serviços de proteção social 
especial de alta complexidade - serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes 
com medida de proteção, no município de vargem. Fica retificado o termo de referência constante 
no anexo I deste Edital, os demais itens permanecem inalterados. A sessão será aberta as 09:00 
horas do dia 08 de dezembro de 2022, no departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
Vargem/SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/SP. O 
edital na integra poderá ser obtido junto a Seção de Compras e Patrimônio ou site 
www.vargem.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4598-3000 ou pelo e-mail 
compras@vargem.sp.gov.br. Ester Pereira de Melo, Diretora Administrativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 310/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 071/2022 
EDITAL Nº 209/2022 MENOR PREÇO DO LOTE OBJETO – Aquisição com entrega imediata de EQUIPAMENTOS DE JAR-
DINAGEM, USO EM OFICINA (SCANNER VEICULAR) E PARA LIMPEZA, conforme descrição, orçamentos e cronograma de 
entrega descritos no Termo de Referência – Anexo I. Início do Recebimento das Propostas: dia 03 de NOVEMBRO de 2022 
às 08h00 Fim do recebimento das propostas: dia 21 de novembro de 2022 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: 
dia 21 de novembro de 2022, das 08h01 às 14h00.Início da sessão de Lances: dia 21 de novembro de 2022, às 14h01. 
Obtenção do edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, www.bbmnetlicitacoes.com.br ou na PMNH – 
Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 
17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 31 de outubro de 2022 
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 208/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2022 PRO-
CESSO N° 309/2022 TIPO: MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa 
especializada para fornecimento e instalação de TELAS DE ALAMBRADO COM MOURÕES DE CONCRETO OU TUBOS GAL-
VANIZADOS, GRADIL, PORTÕES para fechamento de espaços esportivos, escolas e espaços públicos, além de manutenção 
de espaços, conforme justificativa e especificações quantitativas e qualitativas constantes descritas no Termo de Refe-
rência – ANEXO I. Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 17 de novembro de 2022, as 09h00 – Obtenção 
do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. 
Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 
e das 13h30m às 17h00 horas 
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 211/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2022 PROCES-
SO N° 312/2022 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especia-
lizada em SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE MÍDIA, GRAVAÇÃO DE SPOT, VEICULAÇÃO DE MÍDIA VOLANTE (CARRO DE SOM) 
TRIO ELÉTRICO, pelo prazo de 12 (doze) meses em atendimento as necessidades do município de Novo Horizonte/SP, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I. Data da realização da sessão pública do Pregão: 
dia 18 de novembro de 2022, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na 
PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, 
fone 17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas 
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 217/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2022 PRO-
CESSO N° 320/2022 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE REPOSIÇÃO 
E FORNECIMENTO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) PARA A USINA DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS, por meio de 
transferência especial de recursos, originária da proposta de Emenda Parlamentar nº 23560001/2022, conforme especi-
ficações e quantidades determinadas no Termo de Referência – Anexo I.  Data da realização da sessão pública do Pregão: 
dia 21 de novembro de 2022, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na 
PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, 
fone 17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas 
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 219/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2022 PROCES-
SO N° 322/2022 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: AQUISIÇÃO e INSTALAÇÃO DE LETREIROS EM AÇO CARBONO 
destinados a reforçar a identidade cultural entre os moradores e turistas, conforme especificações e quantidades de-
terminadas no Termo de Referência – Anexo I.  Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 22 de novembro de 
2022, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de 
Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-
9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 31 de outubro de 2022 – Fabiano de Mello 
Beletani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 267/2022 PREGAO PRESENCIAL Nº 091/2022 
EDITAL REPUBLICADO Nº. 179/2022 LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA TIPO: Maior percentual de desconto em relação à 
média do preço divulgado pela Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, conforme previsto 
neste edital e no contrato. OBJETO: A presente licitação tem por objeto o fornecimento parcelado de ÓLEO DIESEL – BS 
10 para a frota de veículos e máquinas oficiais do Município de Novo Horizonte - SP, para abastecimento diretamente 
no posto de serviço, pelo período de 90 (noventa) dias, conforme descrição e quantidades constante do Anexo I – Termo 
de Referência e anexos que integram este Edital. Data da realização da sessão pública do Pregão: DIA 16 DE novembro 
DE 2022, às 09:00 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – 
Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte/SP, fone 
17-3543-9015 das 07,30 às 11:00 e das 12,30 às 17:00 horas - Novo Horizonte, 31 de outubro de 2022 – Fabiano de 
Mello Belentani – Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de São Manuel/SP torna público a realização do certame licitatório na 
modalidade Concorrência sob n.º010/2022 – Processo Administrativo n.º4386/1/2022 
do tipo menor preço global, que tem como objeto a contratação de empresa para 
conclusão da construção de Depósito para Merenda Escolar, na Rua José Tirapelli, 
N° 21, COHAB I, São Manuel-SP,  a ser realizado no dia 02 de dezembro de 2022 às 
09:00 horas na sede administrativa do Município de São Manuel situado a Rua Dr. 
Julio de Faria n.º518 – São Manuel – SP. O edital completo encontra-se disponível em 
https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1. São Manuel, 31 de outubro de 2022. 
Ricardo Salaro Neto - Prefeito Municipal.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1012735-
36.2015.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, 
etc... FAZ SABER aos réus ausentes, desconhecidos e eventuais interessados, bem como seus cônjuges, especialmente ao Espólio de 
Carlos Ribeiro, na pessoa da inventariante, Aparecida Nascimento Brito, RG 523.164-SSP-II-DF e CPF 184.308.721-91, incluindo os 
confrontantes e seus cônjuges, se casados forem: CARLOS SIMÕES VIDEIRA, MARIA IVA SILVA  ANTUNES, FRANCISCA 
RODRIGUES DA SILVA e ALAIDE LUIZ DE FRANÇA, que ILMA HOMERIO DE SOUZA, RG 9.765.654-9 e CPF 939.464.148-34, 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, objetivando o domínio sobre uma área de terreno, situada na Rua Sold. Gerhardt Holtz, nº 64, constituído por 
parte do Lote H - Jardim Leda - município de Guarulhos/SP, cadastrado na Prefeitura Municipal de Guarulhos sob o nº 
083.61.79.0532.01.002, contendo área de 207,60 metros quadrados, cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica e sem interrupção há 
mais de (20) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias, a fluir 
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, serão estes considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.                                                                                                                                1x 
 
EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS O Dr. JOSÉ ALONSO BELTRAME JÚNIOR, MM. Juiz de Direito da 10ª. Vara Cível da Comarca de 
Santos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praças, do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por esse juízo processam-se os autos nº. 1007295-05.2021.8.26.0562, referente à Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ALLAMANDA, em face de Luiz Fernando Verdinasse Novaes e outros, tendo sido 
designada a alienação dos direitos que recaem ao bem imóvel, proveniente da Matrícula Imobiliária n°. 37.964 do 3°. Cartório de Registro de 
Imóveis de Santos/SP descrita abaixo, nos termos das regras exposta a seguir: Cumpre informar que o imóvel está alienado fiduciariamente 
à Caixa Econômica Federal, cujo saldo devedor deverá ser informado/atualizado pelo credor antes do início da 1ª Praça. O objeto do leilão 
são apenas os direitos que os executados possuem sobre o imóvel descrito na Matrícula Imobiliária nº.: 37.964 do 3º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Santos/SP: “O apartamento n°. 11, localizado no 1°. andar ou 4°. pavimento do EDIFÍCIO RESIDENCIAL ALLAMANDA, 
que recebeu o n°. 60 da Rua Tolentino Filgueiras, confronta internamente com os halls e elevadores social e de serviço, bem como pelas 
escadarias do pavimento e externamente, pela frente com a rua e pelos lados e fundos com as áreas de recuo do edifício; possuindo a área 
útil de 318,540m², a área de garagem de 76,240m², área comum de 83,976m³, e área total de 478,756m² ; pertencendo-lhe tanto no terreno 
como nas demais partes comuns, uma fração ideal equivalente a 10,85% do todo. São de propriedade exclusiva e ao mesmo ficam 
vinculadas as VAGAS DE GARAGEM números 11-A, 11-B, 11-C, 11D, situadas no sub-solo, assim caracterizadas: VAGA DE 
GARAGEM N°. 11-A, com a área de 19,06m², confrontando pela frente com a área de circulação do pavimento, por onde tem acesso, pelo 
lado direito com a vaga de garagem n°. 51-A, pelo lado esquerdo com a vaga de garagem n°. 11-C, e pelos fundos com a vaga de garagem 
n°. 11-B; VAGA DE GARAGEM N°.11-B, com a área de 19,06m², confrontando pela frente com a vaga de garagem n°. 11-A, pelo lado 
direito com a vaga de garagem n°. 51-B, pelo lado esquerdo com a vaga de garagem n°. 11-D, e pelos fundos com a parede do prédio; 
VAGA DE GARAGEM N°. 11-C, com a área de 19,06m², confrontando pela frente com a área de circulação do pavimento, por onde tem 
acesso, pelo lado direito com a vaga de garagem n°. 11-A, pelo lado esquerdo com a parede do prédio, e pelos fundos com a vaga de 
garagem n°.11-D; e a VAGA DE GARAGEM N°. 11-D, com a área 19,06m², confrontando pela frente com a vaga de garagem n°. 11-C, 
pelo lado direito com a vaga de garagem n°. 11-B, pelo lado esquerdo e pelos fundos, com a parede do prédio. O terreno onde foi construído 
o prédio, acha-se descrito e confrontado na especificação condominial, registrada sob n°.06, na Matrícula n°.29.305, desta Serventia”. 
Cadastrado na Prefeitura Municipal de Santos/SP sob o nº. 66.007.012.001.DO BEM: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. 
DOS DÉBITOS: O valor do débito do executado na presente ação é de R$ 65.246,35 (Sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e seis reais 
e trinta e cinco centavos), atualizado até março de 2021 que deverão ser atualizados até 5 (cinco) dias antes da 1ª Praça. Débitos referentes 
ao Imposto Predial Urbano e demais taxas serão sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do Art. 130, caput e parágrafo único do 
Código Tributário Nacional. Constam débitos de IPTU no valor de R$ 95.088,82 (Noventa e cinco mil e oitenta e oito reais e oitenta e dois 
centavos) para outubro de 2022. Cabe aos interessados realizar pesquisa e consulta diretamente aos órgãos competentes, a fim de 
confirmar o valor de eventuais débitos. A praça será conduzida pelo leiloeiro oficial Sr. Octavio de Azevedo Marques da Rocha e Silva, 
JUCESP nº 985. A 1ª. Praça terá início no dia 21/11/2022 às 15:00h só serão aceitos lances a partir de R$ 1.503.054,99 (Um milhão 
quinhentos e três mil e cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos). A 2ª. Praça, terá início no dia 24/11/2022 às 15:01h e se 
encerrará no dia 14/12/2022 às 15:00, com lance mínimo de R$ 751.527,48 (setecentos e cinquenta e um mil quinhentos e vinte e sete reais 
e quarenta e oito centavos) correspondente a 50% da avaliação. Informações: www.octavioleiloes.com.br.                                            1x 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARA DIAS 1 E 2 DE NOVEMBRO  
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002209-39.2020.8.26.0481.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA FERNANDA SANDOVAL EUGENIO BARREIROS TAMAOKI, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO DE AGUIAR MACIEL, Brasileiro, CPF 006.429.381-56, com endereço à Rua Diolino Verginio 
de Souza, 26, Quadra 29, Lote 11, Setor Cristina II Expansão, CEP 75389-331, Trindade - GO, que lhe foi proposta uma ação de Monitória 
por parte de ENERGISA SUL - SUDESTE DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 4.278,42 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários 
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Presidente Epitacio, aos 20 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016419-33.2021.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial ao espólio de Georg Aschemann, Therese Aschemann, 
representada por Carolina Justina Margarida LawIstschka, viúva de Frederico Lawitscha, a qual conforme fls. 34, faleceu em 2004, bem 
como a filha Margarida (não citada), 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos,seus herdeiros ou sucessores que 
Fernando Claret de Oliveira e Elizabeth Maria Lavitschva Oliveira ajuizaram ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre 
o imóvel situado na Rua Max Grimberg,113, Alto do Guaianazes, Mogi das Cruzes/SP, com área de 925,72m². Imóvel esse cuja posse é 
mantida de forma mansa e pacifica há mais de 10 anos pelos autores. Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para 
que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros 
os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso 
de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Mogi das Cruzes,18/10/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002951-64.2019.8.26.0266. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do 
Foro de Itanhaém, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL VIEIRA PATARA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ORIEL PEREIRA DA 
PAZ, Brasileiro, Solteiro, Pedreiro, RG 10.983.990-0, CPF 176.319.798-04, com endereço à Rua Marfim, 8, Jardim Santa Rita, CEP 06824-
425, Embu das Artes - SP, que por parte de Sergio Ribeiro de Melo e outro, foi ajuizada ação de Rescisão Contratual Cumulada com o 
Pedido de Devolução de quantias pagas pelo procedimento comum, referente ao Instrumento Particular de Cessão de Direitos Possessórios 
firmado entre as partes em 06/10/2014.Valor da causa R$25.000,00 (Junho/2019). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Itanhaém, aos 14 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0000340-43.2019.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO TEIXEIRA VILLAR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIENE 
D?AVILLA JOANA PAULA, brasileira, RG 25.841.240-9, CPF 248.860.408-96, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE - CEUBAN. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.876,03, atualizada até Janeiro/2019), sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santos, 29 de agosto de 2022. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1012735-
36.2015.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, 
etc... FAZ SABER aos réus ausentes, desconhecidos e eventuais interessados, bem como seus cônjuges, especialmente ao Espólio de 
Carlos Ribeiro, na pessoa da inventariante, Aparecida Nascimento Brito, RG 523.164-SSP-II-DF e CPF 184.308.721-91, incluindo os 
confrontantes e seus cônjuges, se casados forem: CARLOS SIMÕES VIDEIRA, MARIA IVA SILVA  ANTUNES, FRANCISCA 
RODRIGUES DA SILVA e ALAIDE LUIZ DE FRANÇA, que ILMA HOMERIO DE SOUZA, RG 9.765.654-9 e CPF 939.464.148-34, 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, objetivando o domínio sobre uma área de terreno, situada na Rua Sold. Gerhardt Holtz, nº 64, constituído por 
parte do Lote H - Jardim Leda - município de Guarulhos/SP, cadastrado na Prefeitura Municipal de Guarulhos sob o nº 
083.61.79.0532.01.002, contendo área de 207,60 metros quadrados, cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica e sem interrupção há 
mais de (20) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias, a fluir 
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, serão estes considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.                                                                                                                                1x 
 
EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS O Dr. JOSÉ ALONSO BELTRAME JÚNIOR, MM. Juiz de Direito da 10ª. Vara Cível da Comarca de 
Santos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praças, do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por esse juízo processam-se os autos nº. 1007295-05.2021.8.26.0562, referente à Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ALLAMANDA, em face de Luiz Fernando Verdinasse Novaes e outros, tendo sido 
designada a alienação dos direitos que recaem ao bem imóvel, proveniente da Matrícula Imobiliária n°. 37.964 do 3°. Cartório de Registro de 
Imóveis de Santos/SP descrita abaixo, nos termos das regras exposta a seguir: Cumpre informar que o imóvel está alienado fiduciariamente 
à Caixa Econômica Federal, cujo saldo devedor deverá ser informado/atualizado pelo credor antes do início da 1ª Praça. O objeto do leilão 
são apenas os direitos que os executados possuem sobre o imóvel descrito na Matrícula Imobiliária nº.: 37.964 do 3º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Santos/SP: “O apartamento n°. 11, localizado no 1°. andar ou 4°. pavimento do EDIFÍCIO RESIDENCIAL ALLAMANDA, 
que recebeu o n°. 60 da Rua Tolentino Filgueiras, confronta internamente com os halls e elevadores social e de serviço, bem como pelas 
escadarias do pavimento e externamente, pela frente com a rua e pelos lados e fundos com as áreas de recuo do edifício; possuindo a área 
útil de 318,540m², a área de garagem de 76,240m², área comum de 83,976m³, e área total de 478,756m² ; pertencendo-lhe tanto no terreno 
como nas demais partes comuns, uma fração ideal equivalente a 10,85% do todo. São de propriedade exclusiva e ao mesmo ficam 
vinculadas as VAGAS DE GARAGEM números 11-A, 11-B, 11-C, 11D, situadas no sub-solo, assim caracterizadas: VAGA DE 
GARAGEM N°. 11-A, com a área de 19,06m², confrontando pela frente com a área de circulação do pavimento, por onde tem acesso, pelo 
lado direito com a vaga de garagem n°. 51-A, pelo lado esquerdo com a vaga de garagem n°. 11-C, e pelos fundos com a vaga de garagem 
n°. 11-B; VAGA DE GARAGEM N°.11-B, com a área de 19,06m², confrontando pela frente com a vaga de garagem n°. 11-A, pelo lado 
direito com a vaga de garagem n°. 51-B, pelo lado esquerdo com a vaga de garagem n°. 11-D, e pelos fundos com a parede do prédio; 
VAGA DE GARAGEM N°. 11-C, com a área de 19,06m², confrontando pela frente com a área de circulação do pavimento, por onde tem 
acesso, pelo lado direito com a vaga de garagem n°. 11-A, pelo lado esquerdo com a parede do prédio, e pelos fundos com a vaga de 
garagem n°.11-D; e a VAGA DE GARAGEM N°. 11-D, com a área 19,06m², confrontando pela frente com a vaga de garagem n°. 11-C, 
pelo lado direito com a vaga de garagem n°. 11-B, pelo lado esquerdo e pelos fundos, com a parede do prédio. O terreno onde foi construído 
o prédio, acha-se descrito e confrontado na especificação condominial, registrada sob n°.06, na Matrícula n°.29.305, desta Serventia”. 
Cadastrado na Prefeitura Municipal de Santos/SP sob o nº. 66.007.012.001.DO BEM: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. 
DOS DÉBITOS: O valor do débito do executado na presente ação é de R$ 65.246,35 (Sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e seis reais 
e trinta e cinco centavos), atualizado até março de 2021 que deverão ser atualizados até 5 (cinco) dias antes da 1ª Praça. Débitos referentes 
ao Imposto Predial Urbano e demais taxas serão sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do Art. 130, caput e parágrafo único do 
Código Tributário Nacional. Constam débitos de IPTU no valor de R$ 95.088,82 (Noventa e cinco mil e oitenta e oito reais e oitenta e dois 
centavos) para outubro de 2022. Cabe aos interessados realizar pesquisa e consulta diretamente aos órgãos competentes, a fim de 
confirmar o valor de eventuais débitos. A praça será conduzida pelo leiloeiro oficial Sr. Octavio de Azevedo Marques da Rocha e Silva, 
JUCESP nº 985. A 1ª. Praça terá início no dia 21/11/2022 às 15:00h só serão aceitos lances a partir de R$ 1.503.054,99 (Um milhão 
quinhentos e três mil e cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos). A 2ª. Praça, terá início no dia 24/11/2022 às 15:01h e se 
encerrará no dia 14/12/2022 às 15:00, com lance mínimo de R$ 751.527,48 (setecentos e cinquenta e um mil quinhentos e vinte e sete reais 
e quarenta e oito centavos) correspondente a 50% da avaliação. Informações: www.octavioleiloes.com.br.                                            1x 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARA DIAS 1 E 2 DE NOVEMBRO  
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002209-39.2020.8.26.0481.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA FERNANDA SANDOVAL EUGENIO BARREIROS TAMAOKI, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO DE AGUIAR MACIEL, Brasileiro, CPF 006.429.381-56, com endereço à Rua Diolino Verginio 
de Souza, 26, Quadra 29, Lote 11, Setor Cristina II Expansão, CEP 75389-331, Trindade - GO, que lhe foi proposta uma ação de Monitória 
por parte de ENERGISA SUL - SUDESTE DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 4.278,42 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários 
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Presidente Epitacio, aos 20 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016419-33.2021.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial ao espólio de Georg Aschemann, Therese Aschemann, 
representada por Carolina Justina Margarida LawIstschka, viúva de Frederico Lawitscha, a qual conforme fls. 34, faleceu em 2004, bem 
como a filha Margarida (não citada), 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos,seus herdeiros ou sucessores que 
Fernando Claret de Oliveira e Elizabeth Maria Lavitschva Oliveira ajuizaram ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre 
o imóvel situado na Rua Max Grimberg,113, Alto do Guaianazes, Mogi das Cruzes/SP, com área de 925,72m². Imóvel esse cuja posse é 
mantida de forma mansa e pacifica há mais de 10 anos pelos autores. Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para 
que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros 
os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso 
de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Mogi das Cruzes,18/10/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002951-64.2019.8.26.0266. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do 
Foro de Itanhaém, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL VIEIRA PATARA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ORIEL PEREIRA DA 
PAZ, Brasileiro, Solteiro, Pedreiro, RG 10.983.990-0, CPF 176.319.798-04, com endereço à Rua Marfim, 8, Jardim Santa Rita, CEP 06824-
425, Embu das Artes - SP, que por parte de Sergio Ribeiro de Melo e outro, foi ajuizada ação de Rescisão Contratual Cumulada com o 
Pedido de Devolução de quantias pagas pelo procedimento comum, referente ao Instrumento Particular de Cessão de Direitos Possessórios 
firmado entre as partes em 06/10/2014.Valor da causa R$25.000,00 (Junho/2019). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Itanhaém, aos 14 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0000340-43.2019.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO TEIXEIRA VILLAR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIENE 
D?AVILLA JOANA PAULA, brasileira, RG 25.841.240-9, CPF 248.860.408-96, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE - CEUBAN. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.876,03, atualizada até Janeiro/2019), sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santos, 29 de agosto de 2022. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003708-88.2017.8.26.0020. A MMª Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó/SP, Dra. Daiane Thaís Souto Oliva de Souza, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a SARA 
CRISTINA DE ALMEIDA, RG 12.445.844-8, CPF 607.740.523-09, que lhe foi proposta ação Monitória por North Bank Fomento 
Comercial Ltda, para cobrança no valor de R$ 5.000,00 (Abril/2017), onde a executada emitiu (01) cheque nº (850015) Banco do Brasil S/A, 
e o mesmo foi devolvido por insuficiência de fundos, conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. Estando a 
executada em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas 
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça 
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro 
de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009424-07.2018.8.26.0006. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro Regional VI - Penha de França/SP, Dra. Deborah Lopes, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a ELENICE TAVARES MENDES, 
RG.34.942.033-6 e CPF.271.436.688- 00, e FABIOLA PEREIRA BORGES, RG.36.404.009-9-SSP/SP e CPF. 222.849.658-81, que 
MARILENE CARVALHO DOS SANTOS, RG. 39.428.424-SSP/SP e CPF. 304.906.078-61, ajuizou ação Anulatória com Pedido de Tutela 
Antecipada, onde a Autora adquiriu da Sra. Elenice 70% do imóvel situado na Rua Inês Moreira dos Santos, 97 – Jardim Danfer – SP, 
matricula 177.099 do 12º C.R.I, sendo que 30% restante do imóvel continuaria em posse da Sra. Elenice, que onerou 40% do imóvel 
indevidamente para a segunda requerida Sra. Fabiola, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Diante dos fatos, requer a 
Autora tutela antecipada para determinar a anulação da matricula 177.099 junto ao 12º C.R.I, na qual consta a venda de 40% para a Sra. 
Fabiola, tornando definitivo os efeitos da tutela e condená-las no pagamento de indenização por danos morais de R$ 20.000,00, ou 
“quantum” V. Exa. determinar e ônus de sucumbência de 20% do valor da causa em R$ 150.000,00. (Agosto/2018). Estando as 
supracitadas em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, 
querendo ofereçam defesa, sendo advertidas dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados, ficando advertidas que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de 
outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006450-51.2020.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc....FAZ SABER a ADRIANA FERREIRA DA SILVA SIMÕES, CPF 
142.207.028-06, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por PROGRESSO 
EDUCACIONAL LTDA, para recebimento da quantia de R$ 4.534,62(Janeiro/2020). Encontrando-se o executado em lugar ignorado, foi 
determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue 
o pagamento da importância reclamada Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis. Neste prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, a executada poderá requerer o pagamento do saldo 
em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado a executada e decorrido o 
prazo deste, lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009332-21.2021.8.26.0007. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro Regional VII – Itaquera/SP, Dr. Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a SALVADOR DOS SANTOS LUCIANO GIANETTI, 
RG. 22.312.891-0, CPF 116.525.078-09, sito à Rua Juiz do Mato, 104, Conj. 53, Conjunto Residencial Jose Bonifácio/SP, que lhe foi 
proposta ação de Interdito Proibitório por E& R Administração de Bens Ltda, alegando em síntese: A Empresa autora é legítima proprietária 
do imóvel descrito na matrícula 125.899 do 7° Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, cadastrado na municipalidade sob o contribuinte 
n° 138.115.0032-4, e o réu por quem se diz proprietário deste (alegou propriedade), sem comprovação qualquer da posse, onde foi lavrado o 
Boletim de Ocorrência nº 659495/2021. Diante dos fatos, requer a Autora medida liminar com o objetivo de coibir qualquer ameaça que, por 
ventura, venha a ser praticada pelo réu ou quem o represente, Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 19 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

TOMADA DE PREÇOS: 027/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ELABO-
RAÇÃO DE ESTUDOS DE INFRAESTRUTURA E PROJETOS DE 
ENGENHARIA.

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus 
anexos, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cabreúva, sito à Rua 
Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo adquiri-lo junto ao De-
partamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado 
no referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na 
forma impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), 
a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou 
ainda, gratuitamente, através de “download” junto a “home page” 
desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://www.
cabreuva.sp.gov.br.

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Cabreúva, no dia 30 de novembro de 2022, até as 09:30 ho-
ras, iniciando a sua abertura às 10:00 horas

CABREÚVA, 31 DE OUTUBRO DE 2022.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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SF 568 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 25/07/2022, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 568 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 25/07/2022. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530060190-4 em 04/10/2022. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027798-50.2021.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) JEFFERSON ALEXANDRE GUERREIRO, RG 194159498, CPF 096.957.608-05, que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Liceu Salesiano Nossa Senhora Auxiliadora. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
54.901,29 (outubro/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 11 de outubro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCES
-SO Nº. 1005411-09.2019.8.26.0271. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado
de São Paulo, Dr(a). Deniele Machado Toledo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Katson Francisco
Brasil Taquita, CPF 444.844.612-34, que lhe foi propos
-ta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educa-
cional Bricor Ltda., objetivando a cobrança de R$
54.143,36 (setembro/2018), oriunda do inadimplemen
-to dos serviços educacionais prestados no ano letivo
de 2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o
débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-
se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Itapevi, aos 23 de setembro de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 290ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 290ª SÉRIE DA 
01ª EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 
12.13 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 23 de 
novembro de 2022, às 14h30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da 
Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado 
dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos 
da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, 
coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específicos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 31 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 281ª E 282ª SÉRIES DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 281ª E 282ª SÉRIES DA 
01ª EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusu-
la 10.13 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 23 de no-
vembro de 2022, às 14h15 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Reso-
lução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 
30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emis-
sora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRI, os seguin-
tes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específicos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâ-
neo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anterior-
mente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 31 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 249ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 249ª SÉRIE DA 01ª EMIS-
SÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fi-
duciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.6 do Termo de Securitização 
dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emis-
são (“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 22 de novembro de 2022, às 14h45 de 
forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro 
de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AG-
CRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconfe-
rência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de 
acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br 
e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identida-
de; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; 
e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 31 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 244ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 244ª SÉRIE DA 01ª EMIS-
SÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fi-
duciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.6 do Termo de Securitização 
dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emis-
são (“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 22 de novembro de 2022, às 14h30 de 
forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro 
de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AG-
CRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconfe-
rência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de 
acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br 
e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identida-
de; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; 
e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 31 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 235ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 235ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.20 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 22 de novembro de 2022, às 14h de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 31 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 237ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 237ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 17.19 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 22 de novembro de 2022, às 14h15 de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 31 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 437ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 437ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.11.2 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 29 de novembro de 2022, às 14h45 de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à 
data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 28 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 316ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 316ª SÉRIE DA 01ª EMIS-
SÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciá-
rio”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.16 do Termo de Securitização dos 
CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão 
(“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 29 de novembro de 2022, às 14h15 de for-
ma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 
2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AG-
CRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videocon-
ferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de 
acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br 
e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em re-
lação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e 
(c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 28 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 297ª E 298ª SÉRIES DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 297ª E 298ª SÉRIES DA 01ª 
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fi-
duciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.16 do Termo de Securitização 
dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emis-
são (“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 28 de novembro de 2022, às 14h45 de 
forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro 
de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AG-
CRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconfe-
rência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de 
acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br 
e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em re-
lação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e 
(c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 28 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 260ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 260ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.12 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 28 de novembro de 2022, às 14h de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à 
data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 28 de outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

Lemar S/A Comércio e Serviços de Automóveis
CNPJ 60.794.013/0001-01

REF.: Edital de 1ª Convocação para Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária que será 
realizada em 02/12/2022 às 11:00 horas.

Prezados Senhores Acionistas da Companhia Lemar 
S/A Comércio e Serviços de Automóveis, devida-
mente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.794.013/0001-
01. Vimos pela presente, convidar aos senhores acio-
nistas da LEMAR S/A COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
AUTOMÓVEIS S/A, inscrita no CNPJ/MF 
60.794.013/0001-01, a se reunirem em 1ª convocação 
da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAOR-
DINÁRIA, a realizar-se no dia 02 de dezembro de 
2022, às 11:00 horas nesta capital, à Rua Itapeva, 
202, cj. 111, 11º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, para 
discutir a seguinte ordem do dia: a) Ratificação na in-
tegra das deliberações Aprovadas da AGOE datada 
em 18.06.2019 (em atendimento a exigência da JU-
CESP datada em 13.02.2020, Protocolo nº 
0.110.403/20-4); b) Ratificação das deliberações e 
demonstrações financeiras Aprovadas e acompanha-
das do relatório da administração, balanço patrimonial, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2015, 31 de dezembro de 2016, 31 de 
dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2018, apro-
vadas na AGOE datada em 18.06.2019 (em atendi-
mento a exigência da JUCESP datada em 13.02.2020, 
Protocolo nº 0.110.403/20-4); c) Exame, deliberação e 
votação das demonstrações financeiras acompanha-
das do relatório da administração, balanço patrimonial, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2014, 31 de dezembro de 2019, 31 de 
dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021; d) De-
liberação e eleição do novo diretor presidente da em-
presa para o triênio 2022-2025; e) Outros assuntos de 
interesse da Sociedade; Pela relevância dos assuntos 
a ser tratados, lembramos a conveniência do compa-
recimento de todos, ou se fazerem representar na re-
ferida Assembleia, munidos de procuração. Informa-
mos ainda que os documentos objeto das deliberações 
estão a disposição dos sócios para vistas no endereço 
no Escritório de Contabilidade da Sociedade à Rua 
Olímpio Portugal, 103, Mooca, São Paulo/SP, CEP 
03112.010. Aguardando a valiosa presença de todos, 
antecipo meus agradecimentos, Cordialmente, São 
Paulo, 26 de outubro de 2022. Lemar S/A Comércio 
e Serviços de Automóveis.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico nº 651/2022, processo 
15.400/2022 objetivando Registro de Preços para 
aquisição de eletrodomésticos, em atendimento 
as unidades escolares. Secretaria Municipal de 
Educação.   O recebimento das propostas dar-se-
-á até o dia 17/11/2022. às 08h30min e abertura 
a partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, e de-
mais informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

Cambui Finanças Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 48.019.136/0001-70 - NIRE 3530060121-1

Ata da 1ª (Primeira) Assembleia Geral Extraordinária 
Aos 03/10/2022, às 10:00 h., na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Gilberto de Carli Vascouto, Secretária: Edna Luísa Costa 
Deliberações Unânimes: I – O Sr. Presidente pôs em votação a análise da proposta da diretoria para emissão de 30.000 debêntures 
simples, no montante de R$ 30.000.000,00, ao valor unitário de R$ 1.000,00 cada uma, sendo aprovada pelos acionistas por unanimidade 
a referida emissão tendo as seguintes características: 1) Quantidade de debêntures a serem emitidas: Será emitido um total de 30.000 
debêntures simples. 2) Número de séries: A emissão será realizada em 12 séries. 3) Modo e prazo para subscrição e integralização: 
3.1) As debêntures serão integralizadas no prazo de 96 meses, em moeda corrente ou em créditos possuídos pelos subscritores contra a 
emissora, no ato da subscrição, nos termos do Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e outras avenças. 3.2) 
As debêntures deverão ser subscritas no prazo máximo de 96 (noventa e seis) meses, contados a partir de 07/10/2022. 4) Data de 
início da emissão: Para todos os efeitos legais, a data de início da emissão das debêntures será 07/10/2022. 5) Valor nominal unitário 
e valor total da emissão: Na data de início da emissão prevista no item 4, as debêntures representativas desta emissão terão o valor 
nominal unitário de R$ 1.000,00, perfazendo o montante de R$ 30.000.000,00. A emissão será realizada em 12 séries, sendo que o número 
de Debêntures a ser alocado a cada série será definido de acordo com a demanda pelas debêntures. 6) Forma: As debêntures terão a 
forma nominativa, não endossável. 7) Modalidade: Simples, não conversíveis em ações. 8) Espécie: As debêntures serão da espécie 
subordinada. 9) Vencimento das debêntures: As debêntures desta emissão vencerão no prazo de 120 meses, contado a partir da data 
de emissão estabelecida no item 4, ou seja, vencerão em 07/10/2032, data em que a emissora deverá pagar ao(s) debenturista(s) o 
respectivo valor nominal, devidamente atualizado de acordo com o estabelecido no item 12. 10) Colocação: O lançamento das debêntu-
res será privado, sem a intermediação de Instituição Financeira. 11) Preço de integralização: O preço unitário para integralização das 
debêntures desta emissão deverá ter o seu valor nominal fixado em R$ 1.000,00, atualizado na forma prevista no item 12, calculados a 
partir de 07/10/2022 até as datas das respectivas integralizações. 12) Base de remuneração: A título remuneratório, cada uma das 
Debêntures pagar; O valor equivalente aos juros mensais estipulados em percentual para a respectiva serie conforme indicado no subitem 
12.1 incidentes sobre o valor devidamente integralizado das debêntures (“Remuneração Bruta”), deduzindo-se o imposto de renda incidente 
sobre o rendimento do Debenturista titular da Debênture (“Imposto de Renda da Remuneração”), conforme esmiuçado nos subitens abaixo 
(sendo que a soma da Remuneração Liquida com o Imposto de Renda da remuneração formam a “Remuneração Bruta”, a qual, acrescida 
de outros tributos eventualmente incidentes sobre a Remuneração cujo contribuinte seja o Debenturista, designa-se de (“Remuneração 
Bruta Acrescida”). 12.1.) Percentual da remuneração bruta: O percentual aplicável da remuneração bruta será expressa na forma de 
percentual ao mês, base 30 dias, sendo: I) 1ª série será de 3,36%; II) 2ª série será de 2,84%; III) 3ª série será de 2,71% ; IV) 4ª série 
será de 2,58% ; V) 5ª série será de 2,33%; VI) 6ª série será de 2,20%; VII) 7ª série será de 2,07% ; VIII) 8ª série será de 1,94%; IX) 
9ª série será de 1,68%; X) 10ª série será de 1,42%; XI) 11ª série será de 1,30%; XII) 12ª série será de 1,17%. 12.2.) Imposto de 
renda da remuneração Considerando que, nos termos do art. 1º da Lei Federal 11.033/2004 e demais normas decorrentes, os rendi-
mentos referidos nesse item 12 estão sujeitos à tributação de imposto de renda cuja alíquota é variável de acordo com o prazo da apli-
cação e considerando, também, a Remuneração Bruta, a debênture pagará, efetivamente, o valor correspondente à soma da Remunera-
ção Liquida com o Imposto de Renda da Remuneração incidente por ocasião do fato gerador, sendo que a variável de alíquota deste imposto 
e o valor deste serão suportados, integralmente, pela Emissora. A diminuição de alíquota pelo decurso do prazo da operação não alterará 
a Remuneração Bruta do Debenturista, mas apenas o imposto de Renda da Remuneração e, por conseguinte a Remuneração Líquida sendo 
que este imposto diminuirá no decorrer do prazo da operação, aumentando a Remuneração Líquida. 13) Dos pagamentos: Os pagamentos 
a que fizerem jus os debenturistas serão efetuados pela emissora preferencialmente através de depósito em conta(s) corrente(s) bancária(s) 
em nome do(s) debenturista(s), a ser indicada(s) pelo(s) mesmo(s). 13.1.) Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação desta emissão até o 1º dia útil subsequente, se essa data coincidir com dia em que não haja expediente 
comercial ou bancário no Município de Campinas/SP, sem nenhum acréscimo, a qualquer título, dos valores a serem pagos. 13.2) A 
remuneração poderá ser paga mensalmente, semestralmente, anualmente, sendo que a periodicidade do pagamento da remuneração 
poderá ser fixada entre a emissora e o debenturista. 13.3.) As debêntures poderão ser resgatadas parcialmente ou na sua integralidade. 
13.4.) O resgate das debêntures, assim como sua remuneração, poderá ser solicitada em prazo inferior ao prazo de vencimento das 
mesmas, todavia o pagamento será realizado no prazo de 30 dias, a partir da data da solicitação, para valores de até R$ 200.000,00, 
para valores superiores a R$ 200.000,00 o pagamento será realizado no prazo de 60 dias a partir da data de solicitação. 14) Juros 
moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso ficarão 
sujeitos a juros de mora de 1,0% ao mês e multa não compensatória de 2% sobre o valor do débito, além da remuneração tal como 
estabelecido no item 12, calculados desde a data de inadimplência até a data do efetivo pagamento, independente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial. 15) Aquisição facultativa: A emissora poderá a qualquer tempo adquirir debêntures desta 
emissão que estejam em circulação, por preço não superior ao de seu valor nominal atualizado na forma prevista no item 12, observado 
o disposto no parágrafo 2º, do art. 55 da Lei nº 6.404/76, as debêntures objeto deste procedimento poderão ser novamente colocadas em 
circulação. 16) Vencimento antecipado: Declarar-se-á antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da emissão de que trata 
o presente instrumento e exigir o imediato pagamento pela emissora do valor nominal atualizado, acrescido de juros remuneratórios até 
a data do efetivo pagamento, na ocorrência dos seguintes fatos: 16.1) protesto legítimo e reiterado de títulos contra a emissora, cujo 
valor global ultrapasse R$ 500.000,00, salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou má fé de terceiro, desde que validamente 
comprovado pela emissora, se for cancelado ou ainda se forem prestadas garantias, em qualquer hipótese, no prazo máximo de 3 dias 
de sua ocorrência; 16.2) pedido recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela emissora; 16.3) decretação de falência da emissora; 
16.4) falta de cumprimento, pela emissora de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, desde que não sanada em 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data do recebimento do aviso escrito que lhe for enviado; ou 16.5) vencimento antecipado de qualquer dívida 
da emissora, previstas na Escritura de Emissão. 17) Publicidade: Todos os atos societários e decisões decorrentes desta emissão que 
de qualquer forma vierem a envolver interesses dos debenturistas deverão ser veiculados na forma de avisos, em jornais de grande cir-
culação. 18) Decadência dos direitos aos debenturistas: Os direitos a juros moratórios decaem na hipótese de não comparecimento 
para recebimento pelos debenturistas desta emissão, dos valores correspondentes a quaisquer das obrigações pecuniárias da emissora, 
nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado previamente publicado. Nada mais. Campinas/SP, 03/10/2022. Dr. Pedro 
Henrique Ribeiro - OAB: 396.129 SP - Advogado. Jucesp nº 621.831/22-0 em 21/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Outubro de 2022
Data, Hora, Local: 31.10.2022, às 09 horas, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 7º andar, 
São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente – Bruno Sampaio Greve; Secretário – 
Jefferson Baptista Tagliapietra. Deliberações Aprovadas: (i) A redução de capital social, julgado excessivo, 
nos termos do artigo 173, da Lei 6.404/76. Com a redução do capital social no montante de R$ 1.907.145,70, o capital 
social passará de R$ 2.765.409,00, para R$ 858.263,30, sem o cancelamento de ações ordinárias de titularidade da 
única acionista, com a consequente restituição em moeda corrente nacional à acionista. (ii) alteração do artigo 5º do 
Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 858.263,30, dividido em 31.283.655 ações 
ordinárias sem valor nominal.”. Encerramento: Nada mais. Jefferson Baptista Tagliapietra - Secretário

Pelo presente instrumento: Marcelo Fonseca Siciliano e Isabela Fonseca Siciliano. 
Únicos sócios da “Miroxis Empreendimentos e Participações Ltda.”; têm entre si, 
por justo e acertado, a alteração de seu contrato social: 1. Atualizar os dados cadastrais 
dos sócios, conforme abaixo: De: Marcelo Fonseca Siciliano, brasileiro, solteiro, me-
nor, estudante, RG nº 35.923.301-6 SSP-SP, CPF/MF nº 227.325.088-61, residente em São 
Paulo/SP, na avenida das Nações Unidas, nº 4.797, Torre D, 5º andar, Jardim Universidade, 
CEP 05477-000. Para: Marcelo Fonseca Siciliano, brasileiro, solteiro, maior, estudan-
te, RG nº 35.923.301-6 SSP-SP, CPF/MF nº 227.325.088-61, residente em São Paulo/SP, na 
avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.797, Torre D, 5º andar, Jardim Universidade Pinheiros, CEP 
05477-000 e De: Isabela Fonseca Siciliano, brasileira, solteira, menor, estudante, RG 
nº 35.923.302-8 SSP-SP, CPF/MF nº 227.325.028-20, residente em São Paulo/SP, na aveni-
da das Nações Unidas, nº 4.797, Torre D, 5º andar, Jardim Universidade, CEP 05477-000. 
Para: Isabela Fonseca Siciliano, brasileira, solteira, maior, estudante, RG nº 
35.923.302-8 SSP-SP, CPF/MF nº 227.325.028-20, residente em São Paulo/SP, na avenida 
Dra. Ruth Cardoso, nº 4.797, Torre D, 5º andar, Jardim Universidade Pinheiros, CEP 05477-
000. Atualizar os dados cadastrais da sociedade, conforme abaixo: De: Miroxis Em-
preendimentos e Participações Ltda.”, com sede em São Paulo/SP, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 4.797 – 5º andar, Torre D, Jardim Universitário – CEP 05477-000. Para: 
Miroxis Empreendimentos e Participações Ltda.”, com sede em São Paulo/SP, na 
Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.797 – 5º andar, Torre D, Jardim Universitário Pinheiros – 
CEP 05477-000. 2. Transformar o tipo jurídico da sociedade, para S/A, passando a ser re-
gida pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”). A Sociedade passará a ser 
denominada Miroxis Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), 
que sucede a tudo a sociedade ora transformada, preservando o capital social, o endere-
ço de sua sede social, o objeto social e, também, o prazo de duração. Proceder com a con-
versão de Quotas em Ações, o capital social de R$10.000,00 dividido em 10.000 quotas 
de R$ 1,00 cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, pas-
sa a ser dividido em 10.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal e assim dis-
tribuídas entre os acionistas (ex-sócios): Acionistas: Isabela Fonseca Siciliano, Quotas 
Entregues: 5.000, Ações ON recebidas: 5.000; Acionistas: Marcelo Fonseca Siciliano, Quo-
tas Entregues: 5.000, Ações ON recebidas: 5.000. Total: Quotas Entregues: 10.000, Ações 
ON recebidas: 10.000. Do total das ações recebidas pela Srta. Isabela Fonseca Siciliano, 
2.500 ações ordinárias nominativas estão gravadas pela constituição do usufruto vitalício 
em favor de seu pai, Osvaldo Siciliano Júnior, brasileiro, casado, empresário, RG nº 
9.657.196 SSP-SP, CPF/MF nº 042.341.228-07, e 2.500 ações ordinárias nominativas es-
tão gravadas pela constituição do usufruto vitalício em favor de sua mãe, Rejane Garcia 
Fonseca Siciliano, brasileira, casada, arquiteta, RG nº 27.466.971-7 SSP-SP, CPF/MF nº 
730.783.019-15, todas com a cláusula de incomunicabilidade, impenhorabilidade e ina-
lienabilidade. O usufruto acima ajustado recai sobre a totalidade dos direitos patrimoniais 
e políticos das ações ordinárias supramencionadas. Do total das ações recebidas pelo Sr. 
Marcelo Fonseca Siciliano, 2.500 ações ordinárias nominativas estão gravadas pela cons-
tituição do usufruto vitalício em favor de seu pai, Osvaldo Siciliano Júnior, brasileiro, su-
pra qualifi cado, e 2.500 ações ordinárias nominativas estão gravadas pela constituição do 
usufruto vitalício em favor de sua mãe, Rejane Garcia Fonseca Siciliano, supra qualifi cada, 
todas com a cláusula de incomunicabilidade, impenhorabilidade e inalienabilidade. O 
usufruto acima ajustado recai sobre a totalidade dos direitos patrimoniais e políticos das 
ações ordinárias supramencionadas. Alterar a administração da sociedade que passará a 
ser administrada por uma Diretoria composta por no mínimo 02 e no máximo 06 Direto-
res, acionistas ou não, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe fi xará 
sua re muneração, com prazo de mandato unifi cado de 3 anos, sendo permitida a reelei-
ção. Eleger os membros da Diretoria, com remuneração mensal individual de até 
R$10.000,00, com mandato unifi cado de 3 anos, a contar desta data, a saber: Diretor 
Presidente: • Osvaldo Siciliano Júnior; e Diretora, Sem Designação Específi -
ca: • Rejane Garcia Fonseca Siciliano. Os diretores apresentaram as declarações de 
que não estão impedidos por lei de exercerem atividades mercantis. Os termos de posse 
dos eleitos são apensados à presente. Incluir no Estatuto Social da Companhia a previsão 
do Conselho Fiscal, que terá funcionamento apenas nos exercícios fi scais em que for ins-
talado. Consignar que as publicações serão realizadas de acordo com a Lei das S/A. 3. 
Consolidação do Estatuto Social. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes as-
sinam a presente alteração contratual, admitindo, também, como válida a assinatura do 
presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma Docusign, sistema ele-
trônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integri-
dade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 
04.08.2022. Sócios/Acionistas: Marcelo Fonseca Siciliano, Isabela Fonseca Sicilia-
no. Advogado: Mauro de Sousa Pinto - OAB/SP nº 304.516. JUCESP nº 419.552/22-4 e 
NIRE 3530059906-3 em 19.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Foro, Objeto e Dura-
ção: Artigo 1º A Miroxis Empreendimentos e Participações S.A. é uma S/A, re-
gida pelo presente Estatuto e disposições legais e regulamentares que lhe sejam aplicá-
veis. Artigo 2º A Sociedade tem sua sede social e foro jurídico na Avenida Dra. Ruth Car-
doso, nº 4.797 – 5º andar, Torre D, Jardim Universitário Pinheiros – CEP 05477-000, cida-
de e Estado de São Paulo. § Único - Por deliberação da diretoria, podem os diretores abrir 
e encerrar fi liais, sucursais, ou escritórios comerciais, administrativos, ou outras depen-
dências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º A Sociedade 
tem por objeto social a administração, compra, venda, locação e incorporação de bens 
próprios; participação em outras sociedades ou empreendimentos nacionais ou estrangei-
ros, na qualidade de sócia, acionista, quotista, administradora ou condômina; bem como 
serviços de assessoria empresarial. Artigo 4º O prazo de duração da Sociedade é inde-
terminado. Capítulo II - Do Capital e Ações: Artigo 5º O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do País, é de R$ 10.000,00, dividido em 
10.000,00 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. § Único - Cada ação ordi-
nária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º A proprie-
dade das ações de emissão da Companhia será determinada pelo registro do nome do 
acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. As ações não serão 
representadas por certifi cados de ações. Artigo 7º  Na eventual alienação de ações, te-
rão os demais acionistas, proporcionalmente, o direito de preferência na aquisição delas 
e, na sua desistência ou não exercício, esse direito será transferido aos demais. § 1º - O 
acionista que pretender vender suas ações, comunicará a sua intenção à Sociedade e aos 
demais, fi xando o preço e as condições de pagamento, ou a oferta que possui de tercei-

ros. § 2º - Aos acionistas será assegurado um prazo de 30 dias para manifestarem ao 
ofertante seu interesse na compra das ações, o qual indicará a partir da data do recebi-
mento da proposta de venda, por escrito e mediante protocolo. § 3º - Na hipótese de mais 
de um acionista interessar na aquisição das ações, as sessões ou transferências serão pro-
porcionais à participação de cada acionista no capital da Sociedade. § 4º - Verifi cando o 
desinteresse na aquisição, poderão as ações serem cedidas a terceiros. § 5º - As disposi-
ções ora previstas aplicam-se, no que couber, à cessão do direito de subscrição de aumen-
to de capital social. Capítulo III - Das Assembléias Gerais: Artigo 8º A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses de cada ano e, extraordi-
nariamente quando necessário, guardados os preceitos de direito nas respectivas convo-
cações. Artigo 9º A Assembleia Geral será instalada por um dos diretores e presidida por 
um dos acionistas presentes, o qual, por sua vez, escolherá qualquer outra pessoa presen-
te para secretariar os trabalhos da mesa. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 10 
A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo 02 e no má-
ximo 06, Diretores, sendo 1 Diretor Presidente e no máximo 5 Diretor Sem Designação Es-
pecífi ca, acionistas ou não, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe fi -
xará sua re muneração. Artigo 11 O prazo de mandato da Diretoria é de 3 anos, sendo 
permitida a reeleição. § Único - Vencido o mandato, os diretores, continuarão no exercí-
cio de seus cargos até a posse dos eleitos. Artigo 12  Os diretores fi cam dispensados de 
prestar caução, em garantia de suas gestões. Artigo 13  A investidura no cargo de dire-
tor far-se-á pôr termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Arti-
go 14 Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria, esta designará um substituto pro-
visório dentre os seus membros, até a realização da primeira assembleia geral que então 
deliberará sobre o provimento defi nitivo do cargo. O substituto eleito servirá até o térmi-
no do mandato do substituído. § Único - Nos casos de vaga em que a Diretoria fi car re-
duzida a menos de dois membros, a Assembleia Geral de Acionistas deverá, tempestiva-
mente, eleger um substituto, que servirá até o término do mandato do substituído. Arti-
go 15 A diretoria reunir-se-á quando necessário, por convocação de qualquer de seus 
membros, sendo as de liberações tomadas por maioria de votos. Artigo 16 Nos casos de 
impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos diretores, os remanescentes 
escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções do substituído cumulativamen-
te. Artigo 17 Além das atribuições legais, fi ca a Diretoria investida de plenos poderes 
para: a) organizar o Regulamento interno da Sociedade; b) deliberar sobre a criação, su-
pressão, extinção ou alteração de endereço dependências/postos; c) tomar conhecimento 
dos balancetes mensais; d) fazer levantar os balanços semestrais e elaborar o relatório 
anual, publicando-os sob sua assina tura; e) deliberar sobre a distribuição de lucros e/ou 
dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio (Lei nº 9.249/95) dentro dos li-
mites legais, “ad referendum” da Assembleia Geral que aprovar as contas. § 1º - Os dire-
tores terão suas atribuições fi xadas em Reunião da Diretoria. § 2º - A representação da 
Sociedade e a prática de atos necessários ao seu funciona mento regular competirá sem-
pre: a)  Diretor Presidente, isoladamente; ou b) a 1 Diretor Sem Designação Específi ca em 
conjunto com um procurador, devidamente constituído na forma do § 3º abaixo; c) 2 pro-
curadores em conjunto, devidamente constituídos na forma do Pará grafo Terceiro abaixo. 
§ 3º - A outorga de procuração caberá exclusivamente ao Diretor Presidente. O instru-
mento de procuração deverá conter, obrigatoriamente, a vigência, os atos e operações 
que os procuradores poderão praticar, sendo vedado o substabelecimento. Capítulo V - 
Do Conselho Fiscal: Artigo 18 O Conselho Fiscal terá o seu funcionamento não per-
manente, sendo instalado a pedido de acionistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da 
Lei 6404/76. Artigo 19 O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de 
no mínimo 3 e no máximo 5 mem bros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembleia Geral, a qual fi xará sua remunera ção. Capítulo VI - Do Exercí-
cio Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação: Artigo 20 O exercício social coinci-
dirá com o ano civil, encerrando-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Arti-
go 21 O balanço, obediente a todas as prescrições legais, será levantado em 30 de junho 
e 31 de dezembro de cada ano. A critério da Diretoria, a Sociedade poderá levantar balan-
ços intercalares, no último dia de cada mês. Artigo 22 Do lucro líquido apurado em cada 
balanço, serão destinados: a) 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que 
este alcance 20% do capital social; b) 25% a título de dividendos obrigatórios em cada 
exercício, aos acionistas; e c) o saldo, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assem-
bleia Geral, por proposta da Diretoria, observadas as disposições legais atinentes à maté-
ria. § 1º - O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do 
art. 9º, § 7º da lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser im-
putado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos 
distribuídos pela Sociedade para todos os efeitos legais. § 2º - Os prejuízos ou parte de-
les poderão ser absorvidos pelos acionistas, mediante rateio, a ser atribuído a cada ação 
em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos existentes em lucros acumu-
lados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. Artigo 23 O dividendo não 
será obrigatório no exercício social em que a administração julgar incompa tível com a si-
tuação fi nanceira da Sociedade, podendo a Dire toria propor à Assembleia Geral Ordinária 
que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembleia Ge-
ral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acionista presente, deliberar a 
distribuição de divi dendos inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o lu cro, desde 
que aprovado pela maioria dos votos dos acionistas presentes. Artigo 24 O prazo para 
pagamento do dividendo será estipulado pela Assembleia Geral, no caso de dividendos 
anuais, ou pela Reunião de Diretoria, no caso de dividendos intercalares, que o aprovou, 
de acordo com as disponibilidades fi nanceiras da Sociedade, justifi cadas pela Diretoria, 
porém, não ultrapassando o exercício. Artigo 25 A diretoria tem poderes para deter-
minar a distribuição de dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio (Lei nº 
9.249/95), dentro dos limites legais e “ad referendum” da Assembleia Geral de Acionis-
tas que aprovar as contas daquele exercício social. Capítulo VII - Dissolução e Li-
quidação: Artigo 26 A Companhia será dissolvida e liquidada nos casos previstos em 
lei. A Assembleia Geral estabelecerá o modo em que a liquidação será realizada e ele-
gerá o liquidante ou liquidantes, ou até mesmo o conselho fi scal que, caso constituído, 
deverá funcionar durante a liquidação, estabelecendo seus poderes e remuneração. Ca-
pítulo VIII - Resoluções de Confl itos e Disposições Finais: Artigo 27 Os acio-
nistas, neste ato, elegem o foro da Cidade de São Paulo/SP, para dirimir quaisquer dis-
putas controvérsias ou reclamações oriundas deste Estatuto Social, excluindo qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. Artigo 28 Os casos omissos no presente Estatu-
to serão regidos pela Legislação em vigor, pertinente à matéria.

MIROXIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ nº 11.762.297/0001-49 e NIRE 35224150986
EXTRATO DA 1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SAPHYR ADMINISTRADORA DE CENTROS COMERCIAIS LTDA.
CNPJ nº 07.910.126/0001-42 - NIRE 35.220.465.796 

Extrato do Instrumento Particular da 29ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
Saphyr Holdco Serviços de Shopping Centers S.A., CNPJ 40.248.650/0001-75, JUCESP-NIRE 35.300.570.774, com 
sede em São Paulo/SP, representada por seus Diretores: Bruno Sampaio Greve, brasileiro, casado, engenheiro, RG 
44.786.237-6-SSP/SP, CPF 332.913.348-17, e Carlos Frederico Youssef, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG 
10204928-5, CPF 079.895.507-41, ambos com endereço comercial em São Paulo/SP. Única sócia e detentora de 
quotas representativas da totalidade do capital social da Saphyr Administradora de Centros Comerciais Ltda., com 
sede em Osasco/SP, JUCESP-NIRE 35.220.465.796, Resolve: (i) reduzir o capital social, julgado excessivo, nos 
termos do artigo 1.082, II, da Lei 10.406/02, no montante de R$2.057.146,00, passando de R$ 3.136.810,00 para 
R$1.079.664,00, mediante o cancelamento de 2.057.146 quotas de sua titularidade, com a consequente restituição 
em moeda corrente nacional à sócia única. (ii) alteração da Cláusula 4.1 do Contrato Social: 4.1. O Capital Social é 
de R$1.079.664,00, dividido em 1.079.664 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, distribuídas da seguinte forma: Sócio: Saphyr Holdco Serviços de 
Shopping Centers S.A., Nº de Quotas: 1.079.664; Valor R$: R$1.079.664,00; Total: Nº de Quotas: 1.079.664, Valor R$: 
R$1.079.664,00. (iii) Ratifi cação e Consolidação do Contrato Social. Osasco/SP, 31.10.2022. Saphyr Holdco Serviços 
de Shopping Centers S.A - Por seus diretores Bruno Sampaio Greve e Carlos Frederico Youssef
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